
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
PROCURAOORIA GERAL DO MUNTCIPIO

PARECER JUR|DICO N' 048/2024.

Ementa: Contratacão da adtsta/ Daznielzinho o

Kaceteiro do Fonó. poinexioibilidade de licitacão.

para aoresentacão qa Festa da Padroeira Nossa

Senhon de Lourdes. Povoado da Boca da

Barra. no Municipio de Pacatuba. Secretaria

Municioel Cuftura. Adioo 74. ll, da Lei no

1 4. 1 33/202 1. Parecer favorável.

I. DO RELATÓRIO:
1. Trata-se na espécie de processo administrativo, que visa à contratação direta

do artista/banda por inexigibilidade de

licitação, com fulcro no artigo 74, inciso ll, da Lei no '14.13312021, para realizar

apresentação artística, no dia 07 de abril de 2024, Festa da Padroeira Nossa Senhora

de Lourdes do Povoado Boca da Barra, no Município de Pacatuba.

2. O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros:

(i) documento de formalização de demanda; (ii) declaração de dispensa do estudo

técnico preliminar; (iii) termo de referência; (iv) solicitação de despesa (v) declaração de

impacto orçamentário e declaração de aumento de despesa; (vi) proposta de

apresêntação artística e certidões negativas; (vii) minuta de termo de inexigibilidade;

(vii) minuta do conlrato.

3. No caso em análise, vem a S Municipal de Cultura requerer â

contratação em tela,nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos

nesta Procuradoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art.

53 da Lei no 14.1331202'1.

4. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica

Pc, Nossa Senhora de Lourdes, s/n, crntro -- 
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II. ABRANGÊNCNDAANÁLISEJURíDICA:
5. Consigne-se que a presente análise considerará lão somênte os

aspectos estritamente iurídicos da ouestiio trazida ao exame desta

Procuradoria Jurídica, paÉindo-se da premissa básica de que, aopropor a

solução administrativa ora analisada, o administrador público se ceÉificou

quanto às possibilidades orçamentárias, Íinanceiras, organizacionais e

administrativas, levando em consideraçãoas análises econômicas e sociais de

sua competência.

6. Preceitua a lei, que alguns atos administrativos devem ser precedidos de

parecer para sua prática, sendo este o pressuposto/requisito do ato, fato que obriga o

administrador a solicitálo, chamado de parecer obrigatório.

7. Neste caso, a obrigatoriedade a que o administrador público está vinculado,

não é a da conclusão ou rêsultado sugerido pelo parecerista, mas da obrigação de ter

que solicitá-lo por determinação legal, podpndo, inclusive, agir de forma contrária a

sugerida pelo prolator.

IIt. DAANÁLISE JURÍDrcADO CASO CONCRETO:

9. É cediço que, a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime

das licitações e possui raiz constilucional, como premnizado no inciso xxl do art. 37

da Carta Magna.

10. A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitaçôes

Pca Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro -' 
CeP:49970-000
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8. Desta forma, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria

Jurídica, a flm de se lavrar parecerjurídico conclusivo, na Íorma do art. 53 e do aÍL.72,

lll, da Lei n'.14.13312021, bem como considerando o disposto no art. 32 e seguintes

do DECRETO No 2.1 15 de 26 de Novembro de 2023, o qual regulamenta no âmbito

da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do MunicÍpio

de Pacatuba, a Lei no 14.133, de 10 de abil de 2021.
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Administrativos (Lei no 14.133 de 1o de abril de 2021), que excepcionou a regra da

licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art.75); e b)

inexigibilidade de licitação (art.74).

11. Conforme dispóe o arligo 74, inciso ll, da Lei no 14.'13312021, é inexigível a

licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contrataÉo de

profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião

pública, rn veóis:

Att. 74. É inexigtvel a licitação quando inviável a competiçáo,
em especial nos casosdei
()
ll - contrataçâo de profissional do setor aftístico, diretamente
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública;

12. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e

precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade,

uma vez que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em

comparação com a anterior redaçâo,encontrada na Lei no 8.666/1993.

13. Enhetanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente

no âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário

exclusivo" . Nesse intento, o parágrafo 20 do referido art. 74 assim dispõe:

An. 74. (...)
()
§ 20 Para Í,ns do disposÍo no inciso ll do capul deste aftigo,
considera-se empresário exclusivo a pessoa Íísica ou jurídica
que possua contrato, declaraçào, cafta ou outro documento
que ateste a exclusividade pemanente e contínua de
representação, no País ou em Estado especlfico, do
profissional do setor aftístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresaio
com representação restrita a evento ou local especÍfia.

14. Anali§ando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74' ll, da Lei

no 14.133t2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação

direta, de caráter cumulativo, a realizacão de contratacão diretamente com o artista

Pacatuba/SE

N

kâ Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro -

CeP:49970'000
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16. Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo.

18. E por meio desses documentos que a Administração Pública tomará

conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é

exclusivo do artista e se atua emseu ámbito territorial, bem como se o contrato é

vigente.

resen mbas rmas ra sta

20. Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal

Justen Filhol:

I (JUSTEN FILHO, Marçal. comentários à lei de licitações e contretos administrativos Sa Ed.

São Paulo: Dialética, 2000. P. 293).

Sa

Iil\

J
Pca Nossa Senhorâ de Lourdes, s/n, @ntro - P-d' cep: 49970-000

catuba/SE

ou oor intermédio de empresário exclusivo e a@
artista pêrante a crítica especializadaou ooinião pública.

15. Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade

em questão exigeque a contrataÉo seja feita diretamente com o artista g por meio

de empresário exclusivo.

17. Dispõe o artigo 74, § 2o, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou

jurídica) deve ser comprovada por meio de " contrato, declaração, cafta ou outro

documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representaçáo, no

País ou em Estado específrco, do profissional do setor arÍístico, afastada a

possibilidade de contratação direta por ine.xigibilidade por meio de empresário com

representaçào restrita a evento ou local específico'. Tratando-se de negóciojurídico de

agenciamento e/ou representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro

documento que deve ser providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro

documento idôneo, registrado em cartório para esse Íim.

í9. No que diz resoeito à sequnda oaÉe do raciocínio. nota-se a oresenca da

coniuncão íou, no inciso ll do aÉiqo 74. oue demonstra a desnecessidade da

(consaoracão do artista oerantê a crítica especializada ou oDinião Dública).
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"(...) devera haver um requisito outro, conslsÍenÍe na

consagraçáo em face da opinião pública ou da critica

especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias,

em que uma autoridade públíca pretenda ímpor preferências

totalmente passoais na contrataçâo de pessoa de§itulda de

qualquer vitlude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a

opinião pública reconheçam quê o suieito apresenta viftudes

no desempenho de sua afte."

21 . NS ta

manifestaÇã o de autores

es ial

los renoma

ada

uto artÍstio

nde tn ibilida licitacão. Essa manifestação, por óbvio, não

consiste apenas na menÉo a apresentaçôes, pois crítim éaquele que escreve ou

cromenta arte, analisando seus vários parâmetros de qualidade.

23.No@,entende.se'quetalrequisitovemaparentemente
comorovado através dos d êntos iu dos ao processo.

24. Como em qualquer outra contratação pública' a hipótese sob exame também

exige fundamentadas justificativas quanto ao preço @n. 72, inciso Vll, Lei no

14.133t2021) ofertado pelo artista selecionado pela AdministraÉo Pública'

Lourdes, s/n, C€ntro - Pacatuba/SE

Cep: 49970-000
Pça Nossa Senhora de

22. Já em relacâo à opinião pública. recomenda-se a comorovacão através de

recortes de iornaise revistas. entrevistas e oualouer outro material que oossua o

condão de provar a Dooularidade do futuro contratado.

25. Quanto à justiÍicativa de preços, deve a Administração veriÍicar se o cachê

cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a

contrapartida requerida pelo artista em outrasapresentaçôes suas, seja para a iniciativa

privada,sejaparaoutrosórgãos/entidadesdaAdministraçãoPública,motivopeloqUal

tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em

eventos custeados por verba pública'
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26. Nesse sentido, cita-se o que dispõe o artigo 70 da lnstrução Normativa no 65,

de 27 de julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e

Governo Digital do Ministério da Economia, aplicável ao MunicÍoio de Pacatuba/SE por

Íorça do art. 20 do Decreto Municipal no 2.11512023:

Ar1. 7' Nas contratações dketas por inexioibilidade ou por
dlspensa de licitação, aplica-se o dlçosto no a . 50.

§ 10 Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida no aft. 5o, a iustlíicatlva de a.recos setá dada
com bdse em vatorês de contratacões de obietos
idênticos. comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou pivados, no período de ate 1 (um)
ano anterior à data da contratação pela Administração, gg-@!,
outro melo idôneo.

§ 2" Excepcionalmente, caso a tutura contratada não tenha
comercializado o objeto anteiormente, a justificativa de preço
de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com
objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar
especificações técnicas que damonstrem similaidade com o
objeto pretendido.

§ 3' Flca vedada a contrataÇão direta por inaxigibilidade caso
a justificativa de preços demonstre a possibilidade de
competição.

§ 40 Na hipótese de dispensa de licitação com óase nos r,nclsos
le ll do aft.75 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, a
estimativa de preps de que trata o caput poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente
mais vantajosa.

§ 5o O procedimenÍo do § 40 será realizado por meio de
solicitação formal decotações a fomecedores. (grifei)

27. Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar queos preços

estão de acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao enmntro do que

dispõeo §ío do art. 70 colacionado supra.

28. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do aÍl.74'

ll, da Lei no 14.13312021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe

reà Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE

CeP: 49970-000
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pontuar as demais providências que devem ser adotadas pela Adminishação Pública

29. Dispôe o ar1.72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação

direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá

ser instruído com os documentos a seguir:

An. 72. O processo de contratacão direta. que compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deveftá
ser insÍruído. com os segulnÍes documenÍos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar,análise de iscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no afl. 23desta Lei;
lll - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem oatendimento dos reqursiÍos exigrdos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com oampromisso a ser assumido;
V - comprcvação de que o contratado preenche os requisitos de
habililação equaliíicação minima necessária :
Vl - razão da escolha do antratado;Vll - justificativa de preço;

Vlll - autoização da autoridade competente.
Pangrafo único. O ato que autoiza a contratação direta ou o
ertrab deconente docontrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eleüônicooficial.

31. O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar

a demanda, o que, s.m.j., no Município de Pacatuba/SE, pode ser equiparado à

elabora@o dà Justificativa. Nesse ponto, cabe ao setor requisitante formalizar a

necessidade em torno da contratação, indicando a justiÍicativa pertinente, o quantitativo

necessário de bens/serviços e indicar a data limite para o atendimento da necessidade.

32. Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art' 74, ll,

da Lei no 14.133t2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha

detalhamento do bem ou serviço artístico, relacionando itens como material de

confecção do bem, roteiro, figurino, cenário, equipamentos técnicos especializados,

Pçâ Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatu

cep: 4970-000
balSE

30. O inciso I cila o "documento de fomalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, proieto básico ou

projeto executivo".



integrantes de grupo artístico, tempo de execução do serviço, repertório ou outros

elementos, de acordo com o objeto do contrato.

33. ln casu, foi dispensada a elaboração do Estudo Técnico Preliminar,

devidamente justificado por meio da Declaração de Dispensa dê Estudo Técnico

Prêliminar, com fundamento no aÉ. 48 do Decreto Municipal no 2.115 de 26 de

dezembro de 2023, atendendo ao inciso l, do aÉigo 72, da Lei '14.133121.

IV. DA REGULARIDADE JURíDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E

DEMAIS REQUISITOS LEGAIS

34. Referente à pessoa, fÍsica ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração

se certificar de que a fulura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser

contratada, nos termos da lei.

35. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada

pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos

em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei no

14.13312021 assim dispõe:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser
instruido com os seguintes documentos:

t...1

V - comDrovâcão de oue o contatado Dreenche os
reouisitos dê habilitacão e oualificacão mínima
necess;i4@'(grifei)

36. O art. 62 da Lei no 14.13312021, por sua vez, esclarece o conceito de

habilitação:

Att. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o
conjunto de informações e documentos necessáros e

sufclenÍes para demonstrar a capacidade do licitante de

realizar o objetoda licitação, dividindo-se em:
I - juridica;

Pça Nossa Senhord de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE

CeP: 49970-000
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37. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser

limitada à comorovacão de existência iurídica da oessoa e. quando Íor o caso, de

autorizacão para o exêrcicio da atividade arre sê ôrêtêndê l^ aallaltã+^t

38. Nessa toada, imporlante destacar que, via de regra, a atividade artística não

poderá ser objeto de licenciamento ou exigência de atos públicos de liberação, por

força do que dispõe a Resolucão no 51/2019 do Comitê oara Gestão da Rede Nacional

ra Sim nl ifl Pêô troedaL aliz nc - ílG§ IMar:ão de Fmnraqaq

que inclui a as atividades artísticas (produção musical, produção teatral, agenciamento

de artistas etc) como de baixo risco, a dispensar quaisquer atos públicos para liberação

da atividade econômica, nos termos do art. 30, inc. l, da Lei no 13.87412019 (Lei da

Liberdade Econômica).

39. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade Íiscal,

social e trabalhista da contratada, nos têrmos do art. 68 da Lei no 14.13312021.

Vejamos:

Att. 68. As habilitaçÕes ,isca/, social e trabalhista serão afeidas
mediante a veríficação dos segulnÍês requisiÍos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica (CNPJ);
ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pettinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto
contratual;
tll - a regulaidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
tV - a regulaidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que

demonstre cumpimento dos encârgos sociais instituidos por
lei:
V - a regulaidade perante a Justiça do Trabalho;

Vl - o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do aft- 70 da

Constituição Federal.

40. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores

Pçâ No6sa Senhorê de Lourdes, s/n, C.entro - Pacatubã/SE

@P: 49970-000

ll - técnica:
lll - fiscal, social e trabalhista;
lV - econômico financein.
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diíiculdades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma

licitação/contratação pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei no

14.13312021 e encontram-se juntados ao processo em questão.

41 . Ainda quanto aos requisitos de habilitação, dev+se atentar, também, para o

requisito negativo que consta no art. 12 da Lei no 8.42911992 (Lei de lmprobidade

Administrativa):

Ad. 12. lndependentemente do ressarcimento íntegral do dano
patrimonial, se efetivo, e das sançõêspenais comuns e de
responsabilidade, civis e administrativas previstas na
legislação especifica, esÍá o responsá vel pelo ato de
improbidade su./êlto âs segulnÍe s cominações, que podem ser
aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a
gravidade do fato:
I - na hipótese do aft. 9o desta Lei, perda dos bens ou
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio,perda da função
pública, suspensão dos direitos políticos até 14 (catotzo) anos,
pagamento de multacivil equivalente ao valor do acréscimo
patimonial e proibicão de contÍatar com o poder público
ou de receber benefícios ou incentivos frscais ou creditlcios,
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
iurídica da oual seia sóclo maioritário. pelo prazo não
supeior a 14 (catorze) anos;
ll - na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou
valores acrescidos ilicitamente ao patimônio, se conconer esta
circunstância, Wrda da função pública, suspensão dos dlrelÍos
políticos até 12 (doze) anos, pagamento de multa civil
equivalente ao valor do dano e p9ib!9á9!!9 contratar com o
oode!@!!@ou de rcceber benefícios ou incentivos fiscais
ou creditícios, dirata ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa iurídica da oual seia sócio maioritárto.
pelo prazo não superior a 12 (doze) anos;
lll - na hipótese do ad. 11 desta Lei, pagamento de multa
civil de até 24 (vinte e quatro) vezes o valor da remuneração
percebida pelo agente e @
público ou de rcceber beneficios ou incentívos ,iscais ou
crediticios, direta ou indiretamente, ainda que por intermedio
de oessoa iurídica da oual sela sócio maioitárlo. pelo prazo

não supeior a 4 (quatro) anos; (grifei)

42. Sob tal influxo, deve ser complementada a documentação com a iglggggq
certidão do Co lho Nacion al de Justi - CNJ dando conta quanto à a ncra

de condenacões DOrimpro bidade admrn

mnforme determina o atl. 12 da Lei no 8.42911992

ada pretensa pessoa contratada,

\

cep: 49970-000

tuba/sE l\
Pça Nossa senhora de Lourdes, s/n, Centro - Paca
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43. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade

competênte para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual

deve ser instruída com despacho motivado e mantida à disposição do público em

sítio eletrônico oficial (art. 72, Ylll e parágrafo único, da Lei n.'14.133/21).

44. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade

competente que auloriza a contratação direta ou o extrato deconente do contrato. E o

meio eleito pela Lei no 14.1331202'l para instrumentalizá-la compreende o sítio

eletrônico oÍicial (art. 72, parágrafo único).

45. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os

requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese

de inexigibilidade de licitação, nos termosdo caput, do artigo 74, da Lei no 14.13312021.

47. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do

procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico,

nem da oportunidade e conveniência da decisão adotada.

E o parecer. A ciência da área consulente.
Pacatuba/SE, em 03 de abril de 2024
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V. DACONCLUSÃO:
46. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria

Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contralado pela via direta,

e o alendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela

viabilidade iurídica da inexiqibilidade da licitacão oretendida. com fulcro no

artioo 74. inciso ll. da Lei no í4.í33/202í.


